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ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca baiuca

bocaiúva bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo abençoo

crêem creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteprojeto, 

semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, su-

persônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h perdem 
essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemento, 
mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, coope-
rar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, aquém-mar, 
recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominando 
muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, sa-

-bo-ne-te, ré-gua...)
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– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 
(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

PONTUAÇÃO

Pontuação
Com Nina Catach, entendemos por pontuação um “sistema 

de reforço da escrita, constituído de sinais sintáticos, destinados a 
organizar as relações e a proporção das partes do discurso e das 
pausas orais e escritas. Estes sinais também participam de todas as 
funções da sintaxe, gramaticais, entonacionais e semânticas”. (BE-
CHARA, 2009, p. 514)

A partir da definição citada por Bechara podemos perceber a 
importância dos sinais de pontuação, que é constituída por alguns 
sinais gráficos assim distribuídos:os separadores (vírgula [ , ], ponto 
e vírgula [ ; ], ponto final [ . ], ponto de exclamação [ ! ], reticências [ 
... ]), e os de comunicação ou “mensagem” (dois pontos [ : ], aspas 
simples [‘ ’], aspas duplas [ “ ” ], travessão simples [ – ], travessão 
duplo [ — ], parênteses [ ( ) ], colchetes ou parênteses retos [ [ ] ], 
chave aberta [ { ], e chave fechada [ } ]).

Ponto ( . )
O ponto simples final, que é dos sinais o que denota maior pau-

sa, serve para encerrar períodos que terminem por qualquer tipo 
de oração que não seja a interrogativa direta, a exclamativa e as 
reticências.

Estaremos presentes na festa.

Ponto de interrogação ( ? )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação interrogati-

va ou de incerteza, real ou fingida, também chamada retórica.
Você vai à festa?

Ponto de exclamação ( ! )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação exclama-

tiva. 
Ex: Que bela festa!

Reticências ( ... )
Denotam interrupção ou incompletude do pensamento (ou 

porque se quer deixar em suspenso, ou porque os fatos se dão com 
breve espaço de tempo intervalar, ou porque o nosso interlocutor 
nos toma a palavra), ou hesitação em enunciá-lo.

Ex: Essa festa... não sei não, viu.

Dois-pontos ( : )
Marcam uma supressão de voz em frase ainda não concluída. 

Em termos práticos, este sinal é usado para: Introduzir uma citação 
(discurso direto) e introduzir um aposto explicativo, enumerativo, 
distributivo ou uma oração subordinada substantiva apositiva.

Ex: Uma bela festa: cheia de alegria e comida boa. 

Ponto e vírgula ( ; )
Representa uma pausa mais forte que a vírgula e menos que o 

ponto, e é empregado num trecho longo, onde já existam vírgulas, 
para enunciar pausa mais forte, separar vários itens de uma enume-
ração (frequente em leis), etc.

Ex: Vi na festa os deputados, senadores e governador; vi tam-
bém uma linda decoração e bebidas caras. 

Travessão ( — )
Não confundir o travessão com o traço de união ou hífen e com 

o traço de divisão empregado na partição de sílabas (ab-so-lu-ta-
-men-te) e de palavras no fim de linha. O travessão pode substituir 
vírgulas, parênteses, colchetes, para assinalar uma expressão inter-
calada e pode indicar a mudança de interlocutor, na transcrição de 
um diálogo, com ou sem aspas. 

Ex: Estamos — eu e meu esposo — repletos de gratidão. 

Parênteses e colchetes ( ) – [ ]
Os parênteses assinalam um isolamento sintático e semântico 

mais completo dentro do enunciado, além de estabelecer maior in-
timidade entre o autor e o seu leitor. Em geral, a inserção do parên-
tese é assinalada por uma entonação especial. Intimamente ligados 
aos parênteses pela sua função discursiva, os colchetes são utiliza-
dos quando já se acham empregados os parênteses, para introduzi-
rem uma nova inserção.

Ex: Vamos estar presentes na festa (aquela organizada pelo go-
vernador)

Aspas ( “ ” )
As aspas são empregadas para dar a certa expressão sentido 

particular (na linguagem falada é em geral proferida com entoação 
especial) para ressaltar uma expressão dentro do contexto ou para 
apontar uma palavra como estrangeirismo ou gíria. É utilizada, ain-
da, para marcar o discurso direto e a citação breve.

Ex: O “coffe break” da festa estava ótimo.

Vírgula
São várias as regras que norteiam o uso das vírgulas. Eviden-

ciaremos, aqui, os principais usos desse sinal de pontuação. Antes 
disso, vamos desmistificar três coisas que ouvimos em relação à 
vírgula: 

1º – A vírgula não é usada por inferência. Ou seja: não “senti-
mos” o momento certo de fazer uso dela. 

2º – A vírgula não é usada quando paramos para respirar. Em 
alguns contextos, quando, na leitura de um texto, há uma vírgula, o 
leitor pode, sim, fazer uma pausa, mas isso não é uma regra. Afinal, 
cada um tem seu tempo de respiração, não é mesmo?!?!

3º – A vírgula tem sim grande importância na produção de tex-
tos escritos. Não caia na conversa de algumas pessoas de que ela é 
menos importante e que pode ser colocada depois. 

Agora, precisamos saber que a língua portuguesa tem uma or-
dem comum de construção de suas frases, que é Sujeito > Verbo > 
Objeto > Adjunto, ou seja, (SVOAdj). 

Mariafoiàpadariaontem.
Sujeito VerboObjetoAdjunto
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Perceba que, na frase acima, não há o uso de vírgula. Isso ocor-
re por alguns motivos:

1) NÃO se separa com vírgula o sujeito de seu predicado. 
2) NÃO se separa com vírgula o verbo e seus complementos. 
3) Não é aconselhável usar vírgula entre o complemento do 

verbo e o adjunto. 

Podemos estabelecer, então, que se a frase estiver na ordem 
comum (SVOAdj), não usaremos vírgula. Caso contrário, a vírgula 
é necessária: 

Ontem, Maria foi à padaria.
Maria, ontem, foi à padaria.
À padaria, Maria foi ontem.

Além disso, há outros casos em que o uso de vírgulas é neces-
sário:

• Separa termos de mesma função sintática, numa enumera-
ção.

Simplicidade, clareza, objetividade, concisão são qualidades a 
serem observadas na redação oficial.

• Separa aposto.
Aristóteles, o grande filósofo, foi o criador da Lógica.
• Separa vocativo.
Brasileiros, é chegada a hora de votar.
• Separa termos repetidos.
Aquele aluno era esforçado, esforçado.

• Separa certas expressões explicativas, retificativas, exempli-
ficativas, como: isto é, ou seja, ademais, a saber, melhor dizendo, 
ou melhor, quer dizer, por exemplo, além disso, aliás, antes, com 
efeito, digo.

O político, a meu ver, deve sempre usar uma linguagem clara, 
ou seja, de fácil compreensão.

• Marca a elipse de um verbo (às vezes, de seus complemen-
tos).

O decreto regulamenta os casos gerais; a portaria, os particula-
res. (= ... a portaria regulamenta os casos particulares)

• Separa orações coordenadas assindéticas.
Levantava-me de manhã, entrava no chuveiro, organizava as 

ideias na cabeça...

• Isola o nome do lugar nas datas.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 2006.

• Isolar conectivos, tais como: portanto, contudo, assim, dessa 
forma, entretanto, entre outras. E para isolar, também, expressões 
conectivas, como: em primeiro lugar, como supracitado, essas infor-
mações comprovam, etc.

Fica claro, portanto, que ações devem ser tomadas para ame-
nizar o problema.

EMPREGO DE ACENTO INDICATIVO DA CRASE

A crase é a fusão de duas vogais idênticas. A primeira vogal a 
é uma preposição, a segunda vogal a é um artigo ou um pronome 
demonstrativo.

a (preposição) + a(s) (artigo) = à(s)

• Devemos usar crase:
– Antes palavras femininas:
Iremos à festa amanhã

Mediante à situação.
O Governo visa à resolução do problema.

– Locução prepositiva implícita “à moda de, à maneira de”
Devido à regra, o acento grave é obrigatoriamente usado nas 

locuções prepositivas com núcleo feminino iniciadas por a: 
Os frangos eram feitos à moda da casa imperial.
Às vezes, porém, a locução vem implícita antes de substanti-

vos masculinos, o que pode fazer você pensar que não rola a crase. 
Mas... há crase, sim!

Depois da indigestão, farei uma poesia à Drummond, vestir-
-me-ei à Versace e entregá-la-ei à tímida aniversariante.

– Expressões fixas
Existem algumas expressões em que sempre haverá o uso de 

crase: 
à vela, à lenha, à toa, à vista, à la carte, à queima-roupa, à von-

tade, à venda, à mão armada, à beça, à noite, à tarde, às vezes, às 
pressas, à primeira vista, à hora certa, àquela hora, à esquerda, à 
direita, à vontade, às avessas, às claras, às escuras, à mão, às escon-
didas, à medida que, à proporção que.

• NUNCA devemos usar crase:
– Antes de substantivos masculinos:
Andou a cavalo pela cidadezinha, mas preferiria ter andado a 

pé.

– Antes de substantivo (masculino ou feminino, singular ou 
plural) usado em sentido generalizador: 

Depois do trauma, nunca mais foi a festas.
Não foi feita menção a mulher, nem a criança, tampouco a ho-

mem.

– Antes de artigo indefinido “uma”
Iremos a uma reunião muito importante no domingo.

– Antes de pronomes
Obs.: A crase antes de pronomes possessivos é facultativa.

Fizemos referência a Vossa Excelência, não a ela.
A quem vocês se reportaram no Plenário?
Assisto a toda peça de teatro no RJ, afinal, sou um crítico.

– Antes de verbos no infinitivo
A partir de hoje serei um pai melhor, pois voltei a trabalhar.

EMPREGO E USO DAS CLASSES DE PALAVRAS: SUBS-
TANTIVO, ADJETIVO, ARTIGO, NUMERAL, PRONOME, 

VERBOS, ADVÉRBIO E PREPOSIÇÃO

CLASSES DE PALAVRAS

Substantivo 
São as palavras que atribuem nomes aos seres reais ou imagi-

nários (pessoas, animais, objetos), lugares, qualidades, ações e sen-
timentos, ou seja, que tem existência concreta ou abstrata. 

Classificação dos substantivos

SUBSTANTIVO SIMPLES: 
apresentam um só radical em 

sua estrutura. 

Olhos/água/
muro/quintal/caderno/
macaco/João/sabão
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL – PROMULGADA EM 05/10/88, ARTIGOS 5º, 37 AO 

41, 205 AO 214, 227 AO 229

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-
teção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-

-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;
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d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-

ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Ve-
jamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;
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XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas di-
árias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a funda-
ção de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, veda-
das ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou eco-
nômica, na mesma base territorial, que será definida pelos traba-
lhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas 
as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos traba-
lhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os inte-
resses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é as-
segurada a eleição de um representante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.

Os direitos sociais regem-se pelos princípios abaixo:
→ Princípio da proibição do retrocesso: qualifica-se pela im-

possibilidade de redução do grau de concretização dos direitos 
sociais já implementados pelo Estado. Ou seja, uma vez alcançado 
determinado grau de concretização de um direito social, fica o le-
gislador proibido de suprimir ou reduzir essa concretização sem que 
haja a criação de mecanismos equivalentes chamados de medias 
compensatórias.

→ Princípio da reserva do possível: a implementação dos di-
reitos e garantias fundamentais de segunda geração esbarram no 
óbice do financeiramente possível.

→ Princípio do mínimo existencial: é um conjunto de bens e di-
reitos vitais básicos indispensáveis a uma vida humana digna, intrin-
secamente ligado ao fundamento da dignidade da pessoa humana 
previsto no Artigo 1º, III, CF. A efetivação do mínimo existencial não 
se sujeita à reserva do possível, pois tais direitos se encontram na 
estrutura dos serviços púbicos essenciais.
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Prezado(a), visto que os livros indicados pelo edital têm di-
reitos de reprodução reservados à outra editora, disponibilizamos 
a seguir breves resumos das obras, indicando que consulte-as na 
íntegra tal como solicita o edital.

BRASIL. PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS. 
VOLUMES 1 A 10. 1998

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) são diretrizes criadas 
pelo Governo Federal, para normatizar aspectos básico inerentes 
a cada disciplina, com o propósito de nortear o trabalho dos edu-
cadores no sentido de garantir aos alunos a formação e cidadãos 
conscientes para exercerem sua cidadania. Os PCNs parâmetros 
compreendem as redes pública e privada de ensino, de acordo com 
o nível de escolaridade dos estudantes. O uso desses parâmetros 
não é obrigatório, todavia, esses recursos constituem um impor-
tante instrumento para transformação da didática de ensino e de 
conteúdo.

Organização dos PCNs:os PCNs se organizam em ciclos, essa 
estrutura tem como objetivo principal a superação da segmenta-
ção em excesso, gerada pela regulamentação seriada, e buscar pelo 
conhecimento integrado.

PCNs do 1º ao 5º ano: voltadas para o ensino fundamental, 
esse parâmetros são segmentados em áreas, porém, sempre pro-
curando integração entre elas. Assim, os parâmetros são divididos 
em Matemática, Língua Portuguesa, História, Geografia, Ciências 
Naturais, Educação Física e Artes.A abordagem de questões segue 
os temas meio ambiente, saúde, ética, pluralidade cultural e orien-
tação sexual. No que diz respeito à inclusão desses tópicos na gra-
de curricular, a finalidade é um tratamento transversal, uma que 
tem se apresentado em muitas experiências tanto do Brasil como 
em outros países, em que questões sociais passaram a constituir 
a própria concepção especulativa dos campos de estudo e de seus 
componentes curriculares. 

PCNs do 6º ao 9º ano: para os alunos desse nível de educação, 
os PCNs abrem com a apresentação da concepção da área. Poste-
riormente, são apresentados os objetivos gerais dessa área, que 
dizem respeito às habilidades que os estudantes devem desenvol-
ver no decorrer do curso obrigatório, esclarecendo a contribuição 
característica das diversas áreas do conhecimento. Nesse nível, os 
conteúdos e objetivos são organizados em quatro ciclos, cada um 
correspondente ao 6º,7º,8º e 9º anos. Essa estratégia previne a que 
os conteúdos e os objetivos sejam segmentados de forma excessi-
va, garantindo que os conhecimentos sejam abordados da forma 
menos parcelada possível. 

PCNs do Ensino Médio: a reforma do Ensino Médio (realizada 
pelo MEC), com base em uma política de desenvolvimento social, 
priorizou as ações na área da educação. Essa alteração foi neces-
sária devido à revolução informática, que produziu profundas mu-
danças na área do conhecimento, intensificada pela incorporação 
das novas tecnologias. Assim, a formação do estudante do Ensino 
Médio passou a priorizara aquisição de conhecimentos básicos, a 
preparação científica e a capacidade de lidar com diferentes tecno-
logias relacionadas às áreas profissionais. Diante dessa perspectiva, 
a proposta é que os professores formem alunos com habilidades na 
pesquisa, na busca informações, na sua análise e seleção. Enfim, o 
novo Ensino Médio busca desenvolver nos alunos a capacidade de 
aprender, criar e formular. A organização dos PCNs também preci-
sou seguir essa reforma, tendo seus ciclos organizados das seguin-
tes formas:

• Bases Legais
• Linguagens, Códigos e suas Tecnologias
• Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias
• Ciências Humanas e suas Tecnologias
• National Curriculum Parameters Secondary Education
• Ciências Humanas e suas Tecnologias 
• Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias 
• Linguagens, Códigos e suas Tecnologias

Prezado Candidato, devido ao formato do material disponibi-
lizaremos o conteúdo para estudo na “Área do cliente” em nosso 
site. 

Disponibilizamos o passo a passo no índice da apostila.

Os Parâmetros Curriculares Nacionais estão disponíveis-
na íntegra também no portal oficial do MEC conforme segue: 
http://portal.mec.gov.br/pnaes/195-secretarias-112877938/
seb-educacao-basica-2007048997/12657-parametros-curricula-
res-nacionais-5o-a-8o-series

BRASIL. REFERENCIAIS CURRICULARES NACIONAIS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL. VOLUMES 1 A 3. 1998

REFERENCIAL CURRICULAR NACIONAL PARA A EDUCAÇÃO IN-
FANTIL 

A expansão da educação infantil no Brasil e no mundo tem 
ocorrido de forma crescente nas últimas décadas, acompanhando a 
intensificação da urbanização, a participação da mulher no merca-
do de trabalho e as mudanças na organização e estrutura das famí-
lias. Por outro lado, a sociedade está mais consciente da importân-
cia das experiências na primeira infância, o que motiva demandas 
por uma educação institucional para crianças de zero a seis anos.

A conjunção desses fatores ensejou um movimento da socie-
dade civil e de órgãos governamentais para que o atendimento às 
crianças de zero a seis anos fosse reconhecido na Constituição Fe-
deral de 1988. A partir de então, a educação infantil em creches 
e pré-escolas passou a ser, ao menos do ponto de vista legal, um 
dever do Estado e um direito da criança (artigo 208, inciso IV). O 
Estatuto da Criança e do Adolescente, de 1990, destaca também o 
direito da criança a este atendimento.

Reafirmando essas mudanças, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, Lei no 9.394, promulgada em dezembro de 
1996, estabelece de forma incisiva o vínculo entre o atendimento 
às crianças de zero a seis anos e a educação. Aparecem, ao longo do 
texto, diversas referências específicas à educação infantil.

No título III, Do Direito à Educação e do Dever de Educar, art. 
4o, IV, se afirma que: “O dever do Estado com educação escolar pú-
blica será efetivado mediante a garantia de (...) atendimento gratui-
to em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de ida-
de”. Tanto as creches para as crianças de zero a três anos como as 
pré-escolas, para as de quatro a seis anos, são consideradas como 
instituições de educação infantil. A distinção entre ambas é feita 
apenas pelo critério de faixa etária.

A educação infantil é considerada a primeira etapa da educação 
básica (título V, capítulo II, seção II, art. 29), tendo como finalidade 
o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade. O tex-
to legal marca ainda a complementaridade entre as instituições de 
educação infantil e a família.

Outras questões importantes para este nível de educação são 
tratadas na LDB, como as que se referem à formação dos profissio-
nais, as relativas à educação especial e à avaliação.
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Considerando a grande distância entre o que diz o texto legal e a realidade da educação infantil, a LDB dispõe no título IX, Das Dispo-
sições Transitórias, art. 89, que: “As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar 
da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino”.

No título IV, que trata da organização da Educação Nacional, art. 11, V, considera-se que: “Os Municípios incumbir-se-ão de: (...) ofere-
cer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino 
quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos 
vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino”.

Porém, reafirma, no art. 9º, IV, que: “A União incumbir-se-á de (...) estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil (...) que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a 
assegurar formação básica comum”.

De acordo com a LDB e considerando seu papel e sua responsabilidade na indução, proposição e avaliação das políticas públicas rela-
tivas à educação nacional, o Ministério da Educação e do Desporto propõe, por meio deste documento, um Referencial Curricular Nacional 
para a Educação Infantil.

Características do Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil
Este documento constitui-se em um conjunto de referências e orientações pedagógicas que visam a contribuir com a implantação ou 

implementação de práticas educativas de qualidade que possam promover e ampliar as condições necessárias para o exercício da cidada-
nia das crianças brasileiras.

Sua função é contribuir com as políticas e programas de educação infantil, socializando informações, discussões e pesquisas, subsi-
diando o trabalho educativo de técnicos, professores e demais profissionais da educação infantil e apoiando os sistemas de ensino esta-
duais e municipais.

Considerando-se as especificidades afetivas, emocionais, sociais e cognitivas das crianças de zero a seis anos, a qualidade das experi-
ências oferecidas que podem contribuir para o exercício da cidadania devem estar embasadas nos seguintes princípios:

- o respeito à dignidade e aos direitos das crianças, consideradas nas suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étni-
cas, religiosas etc.;

- o direito das crianças a brincar, como forma particular de expressão, pensamento, interação e comunicação infantil;
- o acesso das crianças aos bens socioculturais disponíveis, ampliando o desenvolvimento das capacidades relativas à expressão, à 

comunicação, à interação social, ao pensamento, à ética e à estética;
- a socialização das crianças por meio de sua participação e inserção nas mais diversificadas práticas sociais, sem discriminação de 

espécie alguma;
- o atendimento aos cuidados essenciais associados à sobrevivência e ao desenvolvimento de sua identidade.

A estes princípios cabe acrescentar que as crianças têm direito, antes de tudo, de viver experiências prazerosas nas instituições. O 
conjunto de propostas aqui expressas responde às necessidades de referências nacionais, como ficou explicitado em um estudo recente 
elaborado pelo Ministério da Educação e do Desporto, que resultou na publicação do documento “Proposta pedagógica e currículo em 
educação infantil: um diagnóstico e a construção de uma metodologia de análise. Nesse documento, constatou-se que são inúmeras e 
diversas as propostas de currículo para a educação infantil que têm sido elaboradas, nas últimas décadas, em várias partes do Brasil. Essas 
propostas, tão diversas e heterogêneas quanto o é a sociedade brasileira, refletem o nível de articulação de três instâncias determinantes 
na construção de um projeto educativo para a educação infantil. São elas: a das práticas sociais, a das políticas públicas e a da sistematiza-
ção dos conhecimentos pertinentes a essa etapa educacional. Porém, se essa vasta produção revela a riqueza de soluções encontradas nas 
diferentes regiões brasileiras, ela revela, também, as desigualdades de condições institucionais para a garantia da qualidade nessa etapa 
educacional.

Considerando e respeitando a pluralidade e diversidade da sociedade brasileira e das diversas propostas curriculares de educação 
infantil existentes, este Referencial é uma proposta aberta, flexível e não obrigatória, que poderá subsidiar os sistemas educacionais, que 
assim o desejarem, na elaboração ou implementação de programas e currículos condizentes com suas realidades e singularidades. Seu ca-
ráter não obrigatório visa a favorecer o diálogo com propostas e currículos que se constroem no cotidiano das instituições, sejam creches, 
pré-escolas ou nos diversos grupos de formação existentes nos diferentes sistemas.

Nessa perspectiva, o uso deste Referencial só tem sentido se traduzir a vontade dos sujeitos envolvidos com a educação das crianças, 
sejam pais, professores, técnicos e funcionários de incorporá-lo no projeto educativo da instituição ao qual estão ligados.

Se por um lado, o Referencial pode funcionar como elemento orientador de ações na busca da melhoria de qualidade da educação 
infantil brasileira, por outro, não tem a pretensão de resolver os complexos problemas dessa etapa educacional. A busca da qualidade 
do atendimento envolve questões amplas ligadas às políticas públicas, às decisões de ordem orçamentária, à implantação de políticas de 
recursos humanos, ao estabelecimento de padrões de atendimento que garantam espaço físico adequado, materiais em quantidade e 
qualidade suficientes e à adoção de propostas educacionais compatíveis com a faixa etária nas diferentes modalidades de atendimento, 
para as quais este Referencial pretende dar sua contribuição.

Unidade Funções Docentes por Grau de Formação

da Total Número Percentual

Federação 1º Grau 1º Grau 2º Grau 3º Grau 1º Grau 1º Grau 2º Grau 3º Grau
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Incomp. Completo Completo Completo Incomp. Completo Completo Completo

Brasil 219.517 16.198 19.069 144.189 40.061 7,38 8,69 65,68 18,25

Norte 14.474 1.644 2.762 9.734 334 11,36 19,08 67,25 2,31

Rondônia 1.579 123 167 1.246 43 7,79 10,58 78,91 2,72

Acre 584 15 85 452 32 2,57 14,55 77,40 5,48

Amazonas 1.920 136 166 1.581 37 7,08 8,65 82,34 1,93

Roraima 622 17 134 446 25 2,73 21,54 71,70 4,02

Pará 7.308 900 1.835 4.406 167 12,32 25,11 60,29 2,29

Amapá 790 33 47 706 4 4,18 5,95 89,37 0,51

Tocantins 1.671 420 328 897 26 25,13 19,63 53,68 1,56

Nordeste 80.509 13.116 11.954 51.743 3.696 16,29 14,85 64,27 4,59

Maranhão 11.876 1.917 1.931 7.960 68 16,14 16,26 67,03 0,57

Piauí 6.317 1.393 803 4.045 76 22,05 12,71 64,03 1,20

Ceará 13.434 2.358 3.099 7.545 432 17,55 23,07 56,16 3,22

R. G. do Norte 5.478 856 682 3.649 291 15,63 12,45 66,61 5,31

Paraíba 6.027 1.245 1.159 3.172 451 20,66 19,23 52,63 7,48

Pernambuco 9.240 311 617 6.897 1.415 3,37 6,68 74,64 15,31

Alagoas 3.593 625 750 2.033 185 17,39 20,87 56,58 5,15

Sergipe 3.603 594 619 2.123 267 16,49 17,18 58,92 7,41

Bahia 20.941 3.817 2.294 14.319 511 18,23 10,95 68,38 2,44

Sudeste 82.798 438 1.575 55.052 25.733 0,53 1,90 66,49 31,08

Minas Gerais 21.318 240 415 15.552 5.111 1,13 1,95 72,95 23,98

Espírito Santo 4.467 15 42 3.684 726 0,34 0,94 82,47 16,25

Rio de Janeiro 16.334 170 622 13.030 2.512 1,04 3,81 79,77 15,38

São Paulo 40.679 13 496 22.786 17.384 0,03 1,22 56,01 42,73

Sul 29.844 671 2.008 19.662 7.503 2,25 6,73 65,88 25,14

Paraná 9.743 175 497 6.255 2.816 1,80 5,10 64,20 28,90

Santa Catarina 11.749 399 1.246 8.214 1.890 3,40 10,61 69,91 16,09

R. G. do Sul 8.352 97 265 5.193 2.797 1,16 3,17 62,18 33,49

Centro-Oeste 11.892 329 770 7.998 2.795 2,77 6,47 67,26 23,50

M. G. do Sul 2.579 58 92 1.429 1.000 2,25 3,57 55,41 38,77

Mato Grosso 2.381 82 216 1.515 568 3,44 9,07 63,63 23,86

Goiás 4.349 189 446 3.241 473 4,35 10,26 74,52 10,88

Distrito Federal 2.583 16 1.813 754 0,00 0,62 70,19 29,19

Algumas considerações sobre creches e pré-escolas
O atendimento institucional à criança pequena, no Brasil e no mundo, apresenta ao longo de sua história concepções bastante di-

vergentes sobre sua finalidade social. Grande parte dessas instituições nasceram com o objetivo de atender exclusivamente às crianças 
de baixa renda. O uso de creches e de programas pré-escolares como estratégia para combater a pobreza e resolver problemas ligados 
à sobrevivência das crianças foi, durante muitos anos, justificativa para a existência de atendimentos de baixo custo, com aplicações or-
çamentárias insuficientes, escassez de recursos materiais; precariedade de instalações; formação insuficiente de seus profissionais e alta 
proporção de crianças por adultos.


	00 - INDICE BASE (SOLUÇÃO)_06_21_IMP (1)
	01 - Língua Portuguesa
	02 - Legislação
	03 - Conhecimentos Específicos

